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Conselho Pleno 

1 - HISTÓRICO 

1.1 A Secretaria Municipal de Educação encaminha a este 
Conselho, Ofício SME/A J n° 345/91, solicitando a  regularização 
de vida escolar da aluna Luana Aluá Rodrigues Galvez que cursou a 
2ª série do 1° grau na EMPG Cidade de Osaka, após frequência de 
apenas 2 meses, na 1ª série em 1991. 

1.2 Justifica a escola que, matriculada a aluna na 1ª série 
em 1991, apresentou desenvolvimento acima do esperado, sendo então 
colocada na 2ª série por experiência. 

1.3 Avaliada por uma comissão de professores e coordenadora 
pedagógica foi considerada apta para acompanhar a 2ª série. 

1.4 A Coordenadora Pedagógica esclare que: 
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1.4.1 após estudo detalhado dos relatórios enviados pelos 
professores e psicóloga, constatou-se que a aluna na 2ª série 
atinge com facilidade os objetivos planejados; 

1.4.2 com relação a atuação na 1ª série, onde dominava 
plenamente os conteúdos desde o lar, os problemas surgiram uma vez 
que realizava com rapidez as atividades, ficando alheia à classe o 
tempo que restava, tentando atrair para si a atenção da 
professora. 

1.5 Segundo a mãe, a aluna foi matriculada em vários cursos 
de pré-escola não se adaptando a nenhum deles devido ao seu alto 
grau de desenvolvimento, por ter  sido alfabetizada no lar. 

1.6 A Srª Supervisora do Ensino é favorável ao solicitado, 
mas por não haver amparo em dispositivo legal para a matrícula na 
2& série com idade inferior a regulamentar, solicita o envio do 
presente caso à apreciação do CEE. 

1.7 Os órgãos da Secretaria Municipal de Educação da 
Prefeitura Municipal de São Paulo são favoráveis à regularização 
da vida escolar da aluna, pelo seu desempenho satisfatório obtido 
na 2ª série em 1991. 
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2 - APRECIAÇÃO 

2.1 Trata-se de mais um caso de aceleração de escolaridade 
que não encontra amparo legal nas determinações que regem a 
materia-Lei 5692/71, que, com relação à escolaridade e ao ingresso 
no ensino de 1° grau, determinou a duração de 8 (oito) anos 
letivos (art. 18) e a idade mínima de 7 (sete) anos (art. 19). 

Ao remanejá-la para a 2ª série do 1° grau a escola 
desrespeitou a legislação acima citada, pois reduziu a sua 
escolaridade a 7 (sete) anos. 

2.2 A redução do período escolar tem encontrado amparo, em 
caráter excepcional, no § 1° do artigo 3° da Resol. SE n° 13/84, 
que beneficia os alunos da rede estadual de ensino. Entretanto, 
este não é o caso da aluna em pauta, uma vez que sua matrícula foi 
efetuada conforme as exigências legais. 

2.3 Este Colegiado, frente a tais situações tem se 
posicionado no sentido de uma adequação dos programas curriculares 
ao nível de adiantamento dos alunos traduzindo-se por um 
enriquecimento e/ou aprofundamento de conteúdos e por ofertas de 
atividades paralelas às previstas no curso, cumprindo eles, 
entretanto, os oito anos de escolaridade previstos para o 1° grau, 
sem queima de etapas. 
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2.4 Por outro lado, deve ser observado o fato de que a aluna 
frequentou, com bom desempenho, as aulas da 2ª série ao longo do 
ano letivo de 1991, em decorrência de autorização da direção da 
escola. 

2.5 Este Colegiado tem, inúmeras vezes alertado para o 
cumprimento da legislação, a fim de se evitar situações de fato, 
como o presente caso. 

3 - CONCLUSÃO 

À vista do exposto: 

1 - autoriza-se, em caráter excepcional, a matrícula de 
Luana Alua Rodrigues Galvez, na 2ª série do 1° grau, em 1991, na 
Escola Municipal de 1° Grau "Cidade de Osaka" - SME/SP, 
convalidando-se os atos escolares decorrentes dessa matrícula; 

2 - adverte-se a referida escola pela irregularidade 
praticada. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 1992. 

 

a) Consª Maria Eloísa Martins Costa 
Relatora 
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4 - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Primeiro Grau adota, como seu Parecer, 
o Voto da Relatora. 

Presentes os Conselheiros: Apparecido Leme Colacino, Elba 
Siqueira de Sá Barretto, Maria Eloísa Marins Costa e Raphaela 
Carrozzo Scardua. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 11 de março de 
1992. 

a)Apparecido Leme Colacino 
Vice Presidente da CEPG 

 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O Conselho Estadual de Educação aprova, por unanimidade, a 
decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos termos do voto 
do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 25 de março de 1992. 

a)Cons. João Gualberto de C. Menezes 
Presidente 
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